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Federação das Entidades Assistenciais de Santo André - FEASA foi fundada em 1970, por
entidalcies assistenciais que sentiram a necessidade de unirem-se para discutir questões comuns

.~I",::ar•••,m formas para o equacionamento de seus problemas.
missão da FEASA é assessorar e capacitar entidades assistenciais de Santo André para

::at •••nt'li".,,,,,,ntn qualificado de seus usuários e subsidiar pais e pretendentes adotivos em defesa da vida,
direitos sociais e da convivência familiar.

partir de 1996, além de outras atividades de capacitação profissional, a FEASA passou a rF!~lí7~lrl
,~Irn"""nt"",e de forma ininterrupta, o Congresso de Formação Profissional - CONFORP, reunind

profissionais de todas as entidades, inclusive as creches conveniadas com a Secretaria de Educação,
com oferta de oficinas voltadas para toda equipe diretiva, técnica e operacional.
Em 1998 a FEASA integrou junto com 05 creches assistenciais, uma parceria com a Secretaria
Educação para gestão das Creches Públicas Municipais, parceria esta, que perdurou até 2014,
contribuindo para a qualificação do atendimento das crianças e suas famílias, por meio do trg,h~lhnl

Ireali~~adopor um grupo de assistentes sociais supervisionado pela FEASA. Com essa experiência
16 anos, a FEASA aprofundou seu conhecimento em relação à Política de Educação, e I"n'''ttri.h,

que os agentes públicos compreendessem o contexto social das crianças e famílias atendidas,
prevenindo situações de violência doméstica, evasão escolar e outras violações de direitos.

ano de 2001, a FEASA criou o Programa Grupo de Apoio à Adoção Laços de Ternura, que
até hoje, com o objetivo de que as adoções se realizassem de forma consciente

prevenindo as devoluções e contribuindo para que um número maior de crianças
la(IOI.~sc;entestivessem o direito à convivência familiar.

2008 por meio de celebração do convênio com a então Secretaria de Inclusão e r.~,::t,,;,,,v,

I~'J"'''~', a Federação expandiu sua abrangência estendendo seus serviços para além das
.f•••,..•or,"'rI".~ contemplando todas as Entidades Assistenciais de Santo André.

estrutura organizativa da FEASA é composta pelas entidades federadas que integram
'D..~~••,,,.,r\l""",~Geral, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, sendo que a operacionalização do traba

realizada por funcionários contratados que contam com apoio de organizações parceiras
Int!:aril"'~sociais.

sustentabilidade da FEASA é garantida por meio de parceria com a municipalidade, prestação
I~,.,n/il·n~ Programa Nota Fiscal Paulista, editais de financiamento e eventos beneficentes.

as organizações parceiras que contribuem com a FEASA destacam-se: Picarelli &
IA(JvogaclOsAssociados, PIA Sociedade de São Paulo, Fundação Salvador Arena, ACISA As~soc:iaçãol
Ir"''''''''rI''i,ol e Industrial de Santo André, METRA e Faculdade de Medicina do ABC.

FEASA encontra-se devidamente regulamentada, sendo caracterizada na Política de ASlsisten(~ial
I~c:>c"alcomo Organização de Assessoramento, Defesa e Grantia de Direitos, é certificada

Beneficente de Assistencia Social- CEBAS, além de contar com Declaração de Utilid
Federal, Estadual e Municipal.

credibilidade e o respeito conquistados nestes 51 anos de serviço prestado legitimam a FEASA
parceria com a Administração Pública, por meio de Termos de Colaboração ou I=n,montn

Lei 13.019/2014 e Decreto nO16.870/2016.



J--""" problemas sociais que permeiam o cotidiano da popu influenciam diretamente
reliaC(leSfamiliares e sociais e geralmente comprometem a frequência e o desempen

Os profissionais da educação dedicam-se prioritariamente as
e o Assistente Social, com formação específica, pode complementar a fu

ISOCIalda Escola, por meio do fortalecimento dos vínculos familiares, do atendimento
ISf1:ua~COE~Sque envolvem violações de direitos, conflitos e evasões que tanto prejudicam
l!:lr'\rn'uiCllt!:lrniCltntn escolar dos alunos.

inclusão de profissionais da área de Serviço Social nas equipes de Educação oroloIC:lan:u
uma visão ampliada do contexto socioeducativo, qualificando o trabalho de
interdisciplinar promovendo maior integração das escolas com as famílias e a comunidade,

l •.••n,n~rlF'\. indo para a melhoria do rendimento escolar aos alunos da rede municipal.
reconhecimento da importância do trabalho social, a Lei Federal 13.935/201

que assistentes sociais e psicólogos devem ser incluídos nas redes públicas
básica, a partir de 2021, impondo portanto, urgência no processo

recrutamento, seleção e contratação desses profissionais, o que a Secretaria de 1::C1IL1calca~:>1
dificuldade de atender prontamente, uma vez que dependeria da realização

•"".n•...•rso público. Além do fator tempo, a parceria com a FEASA, neste caso, se j .~~.',.••...•:'I

por sua experiência acumulada, pela agilidade no processo de contratação
profissionais e pela economia que trará aos cofres públicos, uma vez que conta com
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS que lhe garante
isenção da quota patronal, e por apresentar um piso salarial inferior ao do Poder Público.



~•~SÁNTO' ANDRÉ

com a Secretaria de Educação de Santo André, no cumprimento da Lei Federal 13.935/2019,
da contratação de assistentes sociais, que integrarão com as equipes interdisciplinares da

Ipúlblic:8 da educação básica, e contribuirão no atendimento das demandas que extrapolam o papel

com o processo por que a
1~lIlua'vu~:~de conflitos e violações de direitos, com visitas domiciliares e identificação do contexto em que
I,.ri••nl' ••vive, para integração com a rede de proteção social, quando necessário.

Respaldar as equipes gestoras, professores e funcionários das escolas do Sistema Municipal de
possibilitando um olhar sistêmico para que se constituísse como parceiras das famílias

l"rlt"r,tfi'Tl",ntn do contexto social e das demandas apresentadas.
Contribuir para o fortalecimento das relações e dos vínculos familiares e comunitários.
Promover ações que contribuam para uma prática cidadã e emancipatória, na busca pelo acesso

Itf."rn""i" políticas públicas.
Contribuir com as equipes gestoras, professores e funcionários, através de trabalho interdisciplinar,

de programas para prevenção e combate de situações de conflitos entre os alunos
I••n"hi",nt••escolar (exemplo: prática do Bullyng)

Considerar os conhecimentos e leitura da comunidade escolar trazidos pela parceria de trabalho com
sociais, entendendo que as mesmas possam contribuir no aspecto social no que tange

Icc,lat)or;a~io do P.P.P. (Projeto Político Pedagógico) com o coletivo da unidade escolar.
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'FEASA----~--SANTO ANDRÉ

METODOLOGIA
Para alcançar os resultados esperados, a Coordenadora Técnica da FEASA ficará responsável pela
supervisão do trabalho realizado pelos Assistentes de Coordenação e pelos Assistentes Sociais, que
ficarão à disposição das escolas do Sistema Municipal de Santo André do município, de acordo com
a distribuição prévia.
O trabalho desses profissionais deverá ser realizado preferencialmente nas escolas do Sistema
Municipal de Santo André em parceria com as equipes gestoras, realização de visitas ou de acordo
com as necessidades e peculiaridades dos casos apresentados, acesso e lançamento de dados dos
casos na Plataforma Busca Ativa Escolar, cabendo a Coordenadora Técnica da Feasa, bem como as
Assistentes de Coordenação, a interlocução com a equipe técnica da Secretaria de Educação
responsável pela Plataforma Busca Ativa Escolar "Nenhum aMenos", para acompanhamento
periódico do trabalho desenvolvido e subsídios de informações solicitadas.
Ocasionalmente, na sede da FEASA, no Centro de Formação de Professores Clarice Lispector, em
participação de reuniões e encontros com equipe da Secretaria de Educação para planejamento,
orientações técnicas referentes aos lançamentos de dados junto Plataforma Busca Ativa Escolar,
assim como a realização de encontros, reuniões e formações elaboradas pela Coordenação Técnica
e Assistentes de Coordenação Técnica com a equipe de Assistentes Sociais.
Caberão às equipes diretivas das escolas indicarem as prioridades para o atendimento do Serviço
Social que, a partir do diagnóstico social, se realizará por meio de abordagens individuais, visitas
domiciliares, reuniões e trabalhos em grupo. Será considerada como base metodológica deste
trabalho, a matricialidade da família, o diálogo como estratégia de mediação de conflitos, postura
acolhedora, escuta afetiva e qualificada, reconhecimento das pontencialidades, respeito à diversidade
e valorização das experiências e diferentes saberes.
A ação dos profissionais será pautada no reconhecimento dos limites institucionais da Secretaria de
Educação, o que demandará interlocução com outras secretarias municipais! políticas pública -através
da Plataforma Busca Ativa Escolar para atendimento das necessidades dos alunos e seus familiares,
para que as situações de vulnerabilidade social, conflitos, violações de direitos, questões de saúde,
habitacionais, de empregabilidade e renda sejam, na medida do possível, contempladas pela rede de
proteção social. Por reconhecer a importância e o direito à convivência familiar, os
assistentes sociais contribuirão para o fortalecimento dos vínculos familiares e para o
empoderamento dos pais ou responsáveis legais em relação ao papel protetivo e cuidadoso em
relação a seus filhos, mantendo abordagens como escuta afetiva e respeito às peculiaridades, cultura
e valores das famílias.
As Assistentes de Coordenação ficarão a disposição dos Assistentes Sociais para assessoramento
individual e grupal, orientação para atendimento dos casos, monitoramento do trabalho e participação
nas reuniões com as equipes diretivas.
Promoverão ainda, encontros de formação e troca de experiências, além de revisar relatórios e outros
documentos técnicos inerentes ao Serviço Social. Esses Assistentes de Coordenação também ficarão
responsáveis pela avaliação de desempenho, controle da assiduidade e pontualidade, cabendo aos
mesmos, comunicação imediata à Coordenadora Técnica da FEASA, no caso de qualquer
eventualidade que comprometa a atuação dos profissionais.
Dentre os temas que serâo abordados nas capacitações e formações, a FEASA realizará uma
formação específica voltada à Proteção da Criança, na perspectiva de identificar e prevenir situações
de violências praticadas em âmbito familiar e institucional. Para facilitar e otimizar o deslocamento
nas diferentes escolas, bem como nas atividades externas, os profissionais poderão utilizar veículos
próprios mediante ressarcimento das despesas decorrentes dessa forma de locomoção ou farão uso
de transporte coletivo.
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Em cumprimento a lei Federal nO13.019/2014, artigo 11, ao Decreto Municipal nO16.870/2016, artig012 e ao
Decreto Municipal nO16.646/2015 será divulgada na intemet e em locais visíveis da entidade a parceria celebrada
com a administração pública.

ATMDADES EXERCIDAS E EVENTOS PROGRAMADOS:
- O site oficial da entidade apresentará fotos e descrição de eventos e atividades ocorridas na entidade ou na
comunidade escolar, realizadas com recursos da parceria;
- Serão divulgadas as ações ocorridas através da parceria celebradas em redes sociais;
- Será facultativa a distribuição de panfletos informativos para comunidade escolar e público em geral, apresentando
as ações educativas realizadas na entidade, constando informações da parceria celebrada.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Serão divulgados no site da FEASA:
- Os dados referentes às despesas realizadas (Decreto Municipal nO16.870/2016, art. SO, §1°);

de avaliação serão adotados procedimentos que permitam
IAf."tj\j'lrtJ'lrtA das ações realizadas na execução da parceria, sendo:

•A entidade apresentará relatório mensal sistematizado:
Dos lançamentos de dados dos casos e ou alertas na Plataforma Busca Ativa Escolar.
Das visitas realizadas relacionadas a ações do combate e prevenção da evasão, como também se houver,

casos de violação de direitos, outras atividades realizadas pertinentes ao objeto do Termo

Resultados das ações relacionadas à prevenção e combate da evasão escolar;
Encaminhamentos de alunos, caso necessário para outras áreas para atendimento;
Encontros/capacitação/treinamento das assistentes sociais;
Encontros para estudo de caso se houver necessidade;
Reuniões, encontros formações, capacitação das equipes gestoras e escolares;
Das atividades, eventos, programas, projetos realizados conforme estabelecido neste Plano de Trabalho.

As equipes gestoras das escolas do Sistema Municipal de Santo André apresentarão relatório .,..,."nc:.,,,,1
sistematizado:

Com informações sobre a frequência das assistentes sociais, das visitas domiciliares e atividades
realizadas, os relatórios serão encaminhados por email para a Secretaria de Educação com cópia para a

•A Comissão de Monitoramento e Avaliação, conforme Decreto Municipal nO16.870/2016:
61: As ações da Comissão de Monitoramente e Avaliação terão caráter preventivo e saneador, para

12r,""",,. e regular a gestão das parcerias, pOdendo ser realizadas visitas in loco e, quando necessária
pesquisa de satisfação. Art. 62: A área fim, responsável pela atividade ou projeto realizará visita in loco

durante a execução do plano de trabalho estabelecido.
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DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PROJETO VALOR PREVISTO
(R$)

R$ 1.980.447,91

R$ 15.600,00

R$ 44.832,00

R$ 34.546,69

R$ 2.075.426,60

R$ 121.596,41

Humanos (incluindo: beneficios, 13° Salário e Férias)

DE DESPESAS

RESERVA DE PROVISÃO ANUAL PARA RESCISÕES



R$ 183.085,25

R$ 183.085,25

R$ 183.085,25

R$ 183.085,25

R$ 183.085,25
..".,----~~ R$ 183.085,25

R$ 183.085,25

R$ 183.085,25

R$ 183.085,25

R$ 183.085,25

R$ 183.085,25

TOTAL R$ 2.197.023,00

presente instrumento vigorará a partir de 01/06/22 a 12/10/2022.

CLEIDE BAUfS.I~rp
Secretária d ducação

IgneZ~~
Presidente

Federação das Entidades Assistenciais de Santo André - FEASA


